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PORTARIA Nº 4.809, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão de aposentadoria a(o) servidor(a) público(a)

municipal que especifica e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 16 c/c art. 51 da Lei

Complementar Municipal nº 49, de 01 de abril de 2020, e tendo em vista o que consta do

Processo nº 12/2021-FUPREMU;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER, a partir de 20 de Dezembro de 2021, APOSENTADORIA POR IDADE E
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS, a(o) servidor(a) público(a)

municipal LUIZ CARLOS DA SILVA, RG nº 20.398.427-4 SSP/SP, CPF nº 098.066.688-04 e

PIS/PASEP nº 106.11538.41/2, detentor(a) do cargo efetivo de AGENTE DE SERVICOS
GERAIS / MASCULINO, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único. O valor da aposentadoria de que trata o "caput" deste artigo, calculado na

forma prevista no art. 51 da Lei Complementar Municipal nº 49, de 01 de abril de 2020,

correspondente a R$ 2.351,15 (dois mil trezentos e cinquenta e um reais e quinze centavos),

será custeado mensalmente pelo Fundo de Previdência Municipal de Valentim Gentil

(FUPREMU).

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos de

concessão aplicáveis a partir de 20 de dezembro de 2021, revogadas as disposições em

contrário.

Valentim Gentil, 16 de Dezembro de 2021.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a

presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de

28/10/2015), na data de 17 de Dezembro de 2021.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.810, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo efetivo de

Agente de Serviços Gerais / Masculino.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de

São Paulo, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, a partir de 20 de Dezembro de 2021, em razão da concessão de

Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com Proventos Integrais, à(ao)

servidor(a) público(a) municipal LUIZ CARLOS DA SILVA, RG nº 20.398.427-4 SSP/SP,

CPF nº 098.066.688-04 e PIS/PASEP nº 106.11538.41-2, detentor(a) do cargo efetivo de

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS / MASCULINO.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos de

Exoneração aplicáveis a partir de 20 de Dezembro de 2021, revogadas as disposições em

contrário.

Valentim Gentil, 16 de Dezembro de 2021

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que

a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de

28/10/2015), na data de 17 de Dezembro de 2021.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.808, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão de Auxílio-Doença Previdenciário

ao(a) servidor(a) público(a) municipal que especifica e dá

providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 105, §3º,

da Lei nº 1.960, de 13 de Outubro de 2011 (Estatuto dos Servidores Públicos do

Município de Valentim Gentil - SP) c/c art. 9º, §3º, da Emenda Constitucional nº 103,

de 12 de Novembro de 2019 e CONSIDERANDO ainda Perícia Médica realizada,

bem como documentos que a instruem;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) servidor(a) público(a) municipal CARLOS AUGUSTO DE
GASPARI, portador(a) do RG nº 21.520.325 e CPF nº 109.488.758-79, lotado(a) no

cargo efetivo de MOTORISTA, Auxílio-Doença Previdenciário pelo período
apontado no laudo pericial, devendo retornar às suas funções em 01/04/2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos conforme laudo pericial revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 16 de Dezembro de 2021.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico

do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 17 de Dezembro de

2021.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Sexta-feira, 17 de dezembro de 2021 Ano VI | Edição nº 1337 Página 5 de 11

Município de Valentim Gentil – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Praça Jacilândia, 4-33 |  Centro |  Fone (17) 3485-9400 |  15520-000 |  Valentim Gentil-SP
 email: pmvg@valentimgentil.sp.gov.br |  www.valentimgentil.sp.gov.br

PORTARIA Nº 4.807, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão de Auxílio-Doença Previdenciário

ao(a) servidor(a) público(a) municipal que especifica e dá

providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 105, §3º,

da Lei nº 1.960, de 13 de Outubro de 2011 (Estatuto dos Servidores Públicos do

Município de Valentim Gentil - SP) c/c art. 9º, §3º, da Emenda Constitucional nº 103,

de 12 de Novembro de 2019 e CONSIDERANDO ainda Perícia Médica realizada,

bem como documentos que a instruem;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) servidor(a) público(a) municipal MICHELLE SOUSA
TAVARES, portador(a) do RG nº 33.643.785-7 e CPF nº 218.512.938-41, lotado(a)

no cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Auxílio-Doença
Previdenciário pelo período apontado no laudo pericial, devendo retornar às suas

funções em 25/12/2021.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos conforme laudo pericial revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 16 de Dezembro de 2021.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico

do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 17 de Dezembro de

2021.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.806, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão de Auxílio-Doença Previdenciário

ao(a) servidor(a) público(a) municipal que especifica e dá

providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 105, §3º,

da Lei nº 1.960, de 13 de Outubro de 2011 (Estatuto dos Servidores Públicos do

Município de Valentim Gentil - SP) c/c art. 9º, §3º, da Emenda Constitucional nº 103,

de 12 de Novembro de 2019 e CONSIDERANDO ainda Perícia Médica realizada,

bem como documentos que a instruem;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) servidor(a) público(a) municipal CLEIDE DIONIZIO
RIBEIRO MATARAGIA, portador(a) do RG nº 21.771.506-0 e CPF nº

109.307.968-10, lotado(a) no cargo efetivo de AGENTE DE SERVICOS GERAIS /
FEMININO, Auxílio-Doença Previdenciário pelo período apontado no laudo
pericial, devendo retornar às suas funções em 08/12/2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos conforme laudo pericial revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 16 de Dezembro de 2021.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico

do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 17 de Dezembro de

2021.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.805, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a concessão de férias antecipadas aos servidores

que especifica, em conformidade com o artigo 100, § 7º da Lei nº

1.960, de 13 de Outubro de 2011 - Estatuto dos Servidores

Públicos de Valentim Gentil.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado deSão Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 100, §7º, e demais disposiçõesrelacionadas da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13de outubro de 2011, e CONSIDERANDO requerimentos dos servidores, devidamente deferidospelas chefias responsáveis e remetidos ao órgão de recursos humanos para expedição de portaria,
RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias antecipadas aos servidores públicos municipaisrelacionados no Anexo Único desta Portaria.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas asdisposições em contrário.

Valentim Gentil, 16 de Dezembro de 2021.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURAPrefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais daPrefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presenteportaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), nadata de 17 de Dezembro de 2021.
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIORResponsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.805, DE 16 DEZEMBRO DE 2021

ANEXO ÚNICO

CONCESSÃO DE FÉRIAS ANTECIPADAS

NOME DO SERVIDOR
CARGO RG PERÍODO

AQUISITIVO

DIAS DE

GOZO

A PARTIR

DE:

ANELISA DE OLIVEIRA AGENTE DE SERVICOS GERAIS /FEMININO 23.423.600-0 2021/2022(Antecipada) 15 03/01/2022
ELENICE JOSE DOMINGOS DE OLIVEIRA AGENTE DE SERVICOS GERAIS /FEMININO 17.520.705-7 2021/2022(Antecipada) 15 03/01/2022
IVANETE APARECIDA ERNANDES AGENTE DE SERVICOS GERAIS /FEMININO 21.236.457 2021/2022(Antecipada) 15 03/01/2022
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PORTARIA Nº 4.804, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares

aos servidores que especifica.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 100 e seguintes da

Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de outubro

de 2011, e CONSIDERANDO requerimentos dos servidores, devidamente deferidos pelas

chefias responsáveis e remetidos ao órgão de recursos humanos para expedição de portaria,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares aos servidores públicos municipais

relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 16 de Dezembro de 2021.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé,

que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de

28/10/2015), na data de 17 de dezembro de 2021.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.804, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021
ANEXO ÚNICO

CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES

NOME DO SERVIDOR
CARGO RG PERÍODO

AQUISITIVO
DIAS DE
GOZO

A PARTIR DE:

CINTIA MARIA BENICHIO BELEI FARMACÊUTICO 25.540.125-5
2018/2019

2019/2020
30 27/12/2021

PEDRO HENRIQUE SILVEIRA MANTELLI COORDENADOR DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 42.015.696-3 2019/2020 15 28/12/2021
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Presencial
Pregão Presencial nº 075/21 - Processo nº 199/21

Sistema de Registro de Preços
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  Pregão

(Presencial) acima citado para o Registro de preços para
futura e  eventual  contratação de empresa especializada
para locação de tendas, gradil e fechamento para atender
as necessidades do serviço público municipal de Valentim
Gentil/SP, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com
as  especificações  técnicas  constantes  do  termo  de
referência, anexo VIII. A sessão do pregão dar-se-á no dia
05 de janeiro de 2021, tendo como início o credenciamento
das empresas participantes, que ocorrerá a partir das 13:10
horas.  O  prazo  para  credenciamento  transcorrerá
impreterivelmente  durante  o  período  de  15  (quinze)
minutos a partir do horário anteriormente estabelecido e,
ao  término deste  se  dará  a  abertura  de envelopes  das
propostas,  interposição  de  lances  e  demais.  Caso  seja
necessário,  a  cr itér io  do  pregoeiro,  o  prazo  de
credenciamento  poderá  ser  dilatado.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5  9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  16  de
dezembro de 2021. Adilson Jesus Perez Segura – Prefeito
Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Eletrônico
Processo nº 198/2021 – Pregão nº 033/2021

tipo de licitação: menor valor por ITEM
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico)  acima  citado  para  Contratação  de  empresa
especializada  para  a  prestação  de  serviços  de  Médico
Pediatra, para atender as necessidades da Secretaria de
Saúde  do  Município  de  valentim  Gentil/SP,  conforme
condições,  quantidades e exigências estabelecidas neste
edital e seus anexos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 05
de janeiro de 2022, às 09:00hs (horário de Brasília),  no
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5 - 9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  16  de
dezembro de 2021. Adilson Jesus Perez Segura – Prefeito
Municipal.

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL

Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico
Sistema de Registro de Preço

Processo nº 200/21 – Pregão nº 034/21
Tipo de Licitação: Menor valor por ITEM
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  Pregão

(Eletrônico)  acima  citado  para  Sistema  de  Registro  de
Preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de  oxigênio
medicinal, para recargas em cilindros com capacidade de
10m³, de propriedade da Secretaria de Saúde do Município
de Valentim Gentil/SP, pelo período de 12 (doze) meses,
conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas  neste  edital  e  seus  anexos.  A  sessão  do
pregão dar-se-á no dia 06 de janeiro de 2022, às 09:00h
(horár io  de  Bras í l ia) ,  no  endereço  e letrônico
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5 - 9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  16  de
dezembro de 2021. Adilson Jesus Perez Segura – Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
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EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO
Processo nº 112/18
Dispensa nº 002/18
Contrato nº 180/18

Contratada: Rangel & Mattar Ltda ME
Contratante: Município de Valentim Gentil
Assunto:  Contratação de empresa especializada para

execução  de  serviços  de  monitoramento  eletrônico  de
alarme com locação do sistema,  para  atender  unidades
administrativas do serviço público municipal.

Assinatura: 10/12/2021
Valor:  R$ 17.301,72 (Dezessete mil,  trezentos e  um

reais e setenta e dois centavos)).
Fundamento:  Artigo  57,  inciso  II,  da  Lei  8.666/93

(Vigência 11/12/21 a 10/12/22)
Valentim Gentil, 10 de dezembro de 2021.
Adilson Jesus Perez Segura
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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